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DOM | Edição 5136 | Página 20 
 

ERRATA 
 
ERRATA da Portaria nº 0346/2021-SEMED/GSAF, publicada no DOM 
nº 5124, de 22/06/2021, referente à dispensa, na   Função Gratificada   
de Secretariado de Escola, da servidora MARIA DA CONCEICAO DE 
SOUZA RABELO, matricula 103.994-6 A, do quadro de pessoal desta 
Prefeitura. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
PORTARIA Nº 0346/2021-SEMED/GSAF 
 
 
LEIA-SE: 
 
PORTARIA Nº 0545/2021-SEMED/GSAF 
 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE! 

 

 
Manaus, 01 de julho de 2021. 

 

       
 
 
 
 

 
ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 

 
SERVIDOR:         PEDRO JUNIOR TAVEIRA DOS SANTOS 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CARGO: PROF.SUBST.NDTR1/RDA/AU/40H 
SITUAÇÃO: ( ) NOMEAR (X) DISPENSAR ( ) ANUAL 
NADA A DECLARAR 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o artigo 2º da Lei nº 8.730, de 
10/11/1993”. 

 
 

 
 

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE BENS 
SERVIDORA: SUELY LEÃO PINHEIRO 
ÓRGÃO:    SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CARGO: PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 
SITUAÇÃO: ( ) NOMEAR ( X ) EXONERAR ( ) ANUAL 
 NADA A  DECLARAR 
DECLARO QUE NÃO POSSUO QUALQUER OUTRO BEM QUE NÃO OS 
ENUMERADOS NESTE FORMULÁRIO E RESPONSABILIZO-ME PELA 
AUTENTICIDADE DAS DECLARAÇÕES AQUI PRESTADAS. 
“Declaração feita em conformidade com o artigo 2º da Lei nº 8.730, de 
10/11/1993”. 

 
 

CONSELHO  MUNICIPAL  DO  TRABALHO 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 006, DE 02 DE JULHO DE 2021 
 

Torna público o resultado da Eleição do 
Presidente e do Vice-Presidente do Conselho 
Municipal do Trabalho – CMT/Manaus para o 
biênio 2021/2023. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DO 

TRABALHO – CMT/MANAUS, no uso de suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 2.535 de 14 de novembro de 

2019, que dispõe sobre o Conselho e o Fundo Municipal do Trabalho, 
observados os critérios e diretrizes previstos na Lei  nº 13.667/2018 e na 
Resolução do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - CODEFAT nº 890, de 02 de dezembro de 2020; 

 
CONSIDERANDO que a Eleição para Presidente e Vice-

Presidente do Conselho Municipal do Trabalho – CMT/Manaus para o 
biênio 2021/2023 ocorreu no dia 31 de março de 2021, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Declarar eleito para a Presidência deste colegiado, 
pela representação dos trabalhadores, o conselheiro Ted Kleber Lima 
de Holanda, representante da Força Sindical-FS, para o biênio 
2021/2023, no período de 31 de março de 2021 a 31 de março de 2023. 

 
Art. 2º Declarar eleito para a Vice-presidência deste 

colegiado, pela representação dos Trabalhadores, o Conselheiro 
Raimundo Waldeney Leite Lima, representante da Força Sindical-FS, 
para o biênio 2021/2023, no período de 31 de março de 2021 a 31 de 
março de 2023. 

 
Art. 3º Esta resolução entrará em vigor a contar da data da 

Eleição. 
 
Plenário do Conselho Municipal do Trabalho/CMT Manaus. 

 
 

Manaus, 02 de julho de 2021. 
 

 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
MEIO  AMBIENTE  E  SUSTENTABILIDADE 

 
 
CLARO S.A. torna público que recebeu da SEMMAS a LMO  
nº 026/2021 sob o processo nº 2020.15848.15875.0.000733, que 
autoriza a atividade Serviço de Telecomunicação, com a finalidade de 
Funcionamento de Telefonia Móvel Celular – site MNS264, com validade 
de 36 meses, sito na Av. André Araújo, nº 90, Aleixo – Manaus/AM. 
 
 
 
 

 


